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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190595065 Vítima: GERFFISSON ROBERTO DA COSTA GOMES

Data do Acidente: 02/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GERFFISSON ROBERTO DA COSTA GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: GERFFISSON ROBERTO DA COSTA GOMES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001668

Conta: 000000037315-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  0801288-88.2019.8.15.0551  
 
 

D E S P A C H O
 
Intime-se o Autor para pagar as custas processuais, em quinze dias, sob
pena de cancelamento da distribuição destes autos, na forma do art. 290
do CPC.
Remígio, data e assinatura eletrônicas.
                           

Juiz(a) de Direito
 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte.

REMÍGIO, 23 de março de 2020

JULIANA ARAUJO SILVA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0801288-88.2019.8.15.0551 
                                                                                                         
 

DESPACHO 
 
O § 1º, do Artigo 98, do Novo CPC foi o responsável por arrolar o âmbito de
abrangência da gratuidade de justiça, contando com nove incisos, ou seja, há um rol
de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita,
desobrigando o beneficiário de adiantar os custos.
 
Importante ressaltar é a possibilidade expressa introduzida pelo Novo CPC (nos §§ 5º
e 6º do Artigo 98), do magistrado modular a concessão da gratuidade da justiça, ora a
concedendo de forma parcial, ora a negando, mas conferindo à parte a possibilidade
de pagar as despesas de forma parcelada.
 
Há de se ver que o(a) autor(a) requereu a gratuidade, sem sequer informar o valor das
custas, as quais requer a dispensa de pagamento, em outras palavras, o(a) próprio(a)
autor(a) não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.
 
Dessarte, por razões de cautela, determino:
 
 
 
Intime-se a parte autora – via advogado, para, em cinco dias, obter simulação das
custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos processuais informar se
persiste o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos
do art. 98, § 6º, do CPC, em 04 (quatro) vezes, que podem ser requeridos.
 
REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.
 

 
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte.

REMÍGIO, 15 de maio de 2020.
 

JULIANA ARAUJO SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801288-88.2019.8.15.0551

DECISÃO

Vistos, etc.
Compulsando-se os autos, verifica-se que no despacho de ID 26499488 a parte autora foi
intimada a pagar as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
Tendo permanecido silente, foi-lhe oportunizado novo prazo para que apresentasse provas de ser
hipossuficiente e não deter condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do
sustento próprio (ID 29424412), ocasião em que também deixou de se manifestar.
Diante da inércia da autora em demonstrar o atendimento aos requisitos para concessão da
gratuidade judiciária e, ainda, da ausência de recolhimento de custas judiciais no prazo imposto
pelo juízo, arquivem-se os autos, com o cancelamento da distribuição, na forma do art. 290, do
CPC.
Cumpra-se.
REMÍGIO, data e assinatura virtuais.

Juliana Dantas de Almeida
Juíza de Direito
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